
Ministério Público Federal
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ

FORÇA-TAREFA “OPERAÇÃO LAVA JATO”

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 13ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE

CURITIBA/PR.

Para  distribuição  por  dependência  aos  autos  nº  5054168-05.2016.4.04.7000  (Busca  e

Apreensão  Criminal),  nº  5043959-74.2016.4.04.7000  (Inquérito  Policial),  nº  5049557-

14.2013.404.7000  (Inquérito  Bidone)  e  1.25.000.003177/2016-17  (Procedimento

Investigatório Criminal).

Classificação no e-Proc: Sem sigilo
Classificação no ÚNICO: Normal

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  por  intermédio  dos  Procuradores  da

República signatários, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, vem, perante

V. Exa., com base nos elementos dos autos em epígrafe e dos demais relacionados, e com

fundamento  no  art.  129,  I,  da  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  oferecer

DENÚNCIA em desfavor de:

MARIANO  MARCONDES  FERRAZ,  brasileiro  e  italiano,  casado,
empresário,  cadastrado  no  CPF  sob  o  nº  966.662.007-30,  passaporte
brasileiro  YB868152  e  passaporte  italiano  YA3741586,  filho  de  Paulo
Fernando Marcondes Ferraz e de Sílvia Amelia Chagas Marcondes Ferraz,
nascido aos 04/08/1965, natural do Rio de Janeiro/RJ, residente na Avenida
Prefeito  Mendes  de  Moraes,  900,  ap.  501,  São  Conrado,  no  Rio  de
Janeiro/RJ;

I. INTRODUÇÃO

Esta denúncia decorre da continuidade da investigação1 que visou apurar diversas

1 A  presente  denúncia  decorre  de  investigações  policiais  realizadas  principalmente  nos  seguintes  autos,
relacionados ao presente feito:  5049597-93.2013.404.7000 (Interceptaçao telefonica e telematica específica de
YOUSSEF, distribuído por dependência em 08/11/2013);  5027775-48.2013.404.7000 (Quebra de sigilo bancario
de  MO  CONSULTORIA  E  LAUDOS  ESTATISTICOS  LTDA,  WALDOMIRO  DE  OLIVEIRA,  EDILSON  FERNANDES
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estruturas paralelas ao mercado de câmbio, abrangendo um grupo de doleiros com âmbito de

atuação nacional e transnacional.

A investigação inicialmente apurou a conduta do “doleiro”  CARLOS HABIB CHATER e

pessoas  físicas  e  jurídicas  a  ele  vinculadas,  ligadas  a  um  esquema  de  lavagem  de  dinheiro

envolvendo o ex-deputado federal JOSÉ MOHAMED JANENE e as empresas CSA Project Finance

Ltda. e Dunel Indústria e Comércio Ltda., sediada em Londrina/PR. Essa primeira apuração resultou

na ação penal nº 5047229-77.2014.404.7000, em trâmite perante esse i. Juízo.

A  partir  de  monitoramento  de  comunicações  telefônicas,  descobriu-se  que  HABIB

mantinha intenso contato com ALBERTO YOUSSEF para consecução de seus propósitos criminosos.

Com  a  investigação  de  ALBERTO  YOUSSEF  (núcleo  BIDONE),  evidenciou-se  uma  organização

criminosa voltada para a prática de delitos contra a administração pública no seio da PETROBRAS.

Em razão disso, foi proposta a ação penal nº 5026212.82.2014.404.7000, que tratou da lavagem de

dinheiro dos recursos desviados da REFINARIA ABREU E LIMA pela empresa CAMARGO CORREA,

na qual  imputou-se a PAULO ROBERTO COSTA, ex-diretor de abastecimento da  PETROBRAS,  a

prática de lavagem de dinheiro oriundo de crimes contra a Administração Pública e participação na

organização criminosa liderada pelo doleiro ALBERTO YOUSSEF.

Com o aprofundamento das investigações, desvelou-se a existência de um gigantesco

esquema criminoso voltado para a prática de crimes contra a PETROBRAS S/A. Nesse contexto,

eram cometidos  delitos  contra  a  ordem econômica,  corrupção e  lavagem de  dinheiro,  com a

formação de um grande e poderoso Cartel do qual participaram as empresas OAS,  ODEBRECHT,

UTC,  CAMARGO  CORREA,  TECHINT,  ANDRADE  GUTIERREZ,  MENDES  JÚNIOR,  PROMON,  MPE,

SKANSKA, QUEIROZ GALVÃO, IESA, ENGEVIX, SETAL, GDK e GALVÃO ENGENHARIA. 

RIBEIRO,  MARCELO  DE  JESUS  CIRQUEIRA);  5007992-36.2014.404.7000  (Quebra  de  sigilo  bancario  e  fiscal  (GFD
INVESTIMENTOS, LABOGEN QUIMICA FINA, INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LABOGEN, PIROQUIMICA COMERCIAL, KFC
HIDROSSEMEADURA,  EMPREITEIRA RIGIDEZ,  RCI  SOFTWARE,  RMV & CVV CONSULTORIA EM INFORMATICA,  HMAR
CONSULTORIA EM INFORMATICA, MALGA ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA GRACA ARANHA RJ PARTICIPACOES SA e
BOSRED SERVICOS DE INFORMATICA LTDA); 5001446-62.2014.404.7000 (Pedido de busca e apreensao/prisao principal
- OPERACAO BIDONE); 5014901-94.2014.404.7000 (Pedido de prisao preventiva e novas buscas - OPERACAO BIDONE
2); 5021466-74.2014.404.7000 (Pedido de busca e apreensao/conduçao coercitiva - OPERACAO BIDONE 3), 5010109-
97.2014.404.7000 (Pedido desmembramento);  5073475-13.2014.404.7000 (em que deferidas as buscas e apreensões
sobre as empreiteiras e outros criminosos); 5028308-36.2015.404.7000 (busca e apreensão ANGRA3)
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Essa articulação possibilitou que fosse fraudada a competitividade dos procedimentos

licitatórios referentes às maiores obras contratadas pela  PETROBRAS entre os anos de 2004 e

2014, majorando ilegalmente os lucros das empresas em centenas de milhões de reais.

No bojo das investigações e ações penais decorrentes da denominada Operação Lava

Jato,  em  curso  perante  essa  13a Vara  Federal  da  Seção  Judiciária  do  Paraná,  em Curitiba,  foi

revelada  a  existência  de  uma  complexa  e  sofisticada  organização  criminosa  estruturada  para

operacionalizar um esquema de corrupção político-partidária e de loteamento de cargos públicos

para angariação de propinas que financiariam partidos políticos e engordariam o patrimônio dos

políticos envolvidos. Para que esse esquema funcionasse, foram cooptados funcionários de alto

escalão da PETROBRAS e de outros órgãos e empresas públicas. 

As investigações se desenvolveram em camadas, de modo que hoje já se tem por certo

que os diversos envolvidos se especializaram em quatro núcleos de atuação, sendo que cada um

dos núcleos dá suporte à atuação dos demais: a) O núcleo político2; b) O núcleo econômico3; c)

O núcleo administrativo4, d) O núcleo financeiro5,

No decorrer das investigações e ações penais realizadas no bojo do caso Lava Jato, re-

velou-se que as empresas que celebravam contratos com a PETROBRAS (núcleo econômico), em

virtude de um esquema de corrupção sistêmica, pagavam vantagens indevidas para diretores da

estatal (núcleo administrativo) e agentes políticos (núcleo político) no importe que variava entre

1 a 3% do valor dos contratos. 

2 O  núcleo político  é  formado  principalmente  por  parlamentares  e  ex-parlamentares  que,  utilizando-se  de  suas
agremiações partidárias, indicavam e mantinham funcionários de alto escalão da PETROBRAS e em outras entidades
e órgãos  públicos,  recebendo vantagens  indevidas  pagas pelas  empresas  (componentes  do  núcleo econômico)
contratadas pela Administração Pública Direta e Indireta. 

3 O núcleo econômico era formado por empresas que pagavam vantagens indevidas a funcionários de alto escalão
das entidades da Administração Direta e Indireta e aos componentes do núcleo político, por meio da atuação dos
operadores financeiros, para manutenção do esquema. 

4  O  núcleo administrativo  era formado pelos funcionários de alto escalão da Administração Direta e Indireta, os
quais eram indicados pelos integrantes do núcleo político e recebiam vantagens indevidas das empresas cartelizadas,
componentes do núcleo econômico, para viabilizar o funcionamento do esquema. 

5  O núcleo financeiro era formado pelos operadores tanto do recebimento das vantagens indevidas das empresas
cartelizadas integrantes do núcleo econômico como do repasse dessa propina aos componentes dos núcleos político
e administrativo, mediante estratégias de ocultação da origem desses valores. 
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Apurou-se, ainda, que diversas outras empresas, além das empreiteiras cartelizadas6, in-

tegraram o esquema de corrupção e optaram pela realização do pagamento de vantagens indevi-

das para diretores da Petrobras e integrantes do núcleo político da organização criminosa, como

forma de obter facilidades na contratação com a estatal petrolífera.

No caso específico, a DECAL BRASIL LTDA7, visando a renovar, com reajuste de preços,

o contrato de prestação de serviços de armazenagem e acostagem de navios de granéis líquidos,

em instalações portuárias localizadas no Porto de SUAPE – PE, firmado com a PETROBRAS no ano

de 2006 (com aditivos em 2007 e 2009 e vigente até 30/04/2012)8, ofereceu e efetivamente pagou

vantagem indevida ao então Diretor de Abastecimento da PETROBRAS, PAULO ROBERTO COSTA,

obtendo, assim, a desejada renovação contratual9 com acréscimo de valores.

II. IMPUTAÇÕES

Em data não precisada nos autos, mas certamente no período que antecedeu o dia 30

de abril de 2012, MARIANO MARCONDES FERRAZ, na condição de representante da DECAL DO

BRASIL,  de  modo consciente  e voluntário,  ofereceu e prometeu vantagens indevidas  a  PAULO

ROBERTO COSTA, no valor total de aproximadamente USD 868.450,00 (oitocentos e sessenta e oito

mil e quatrocentos e cinquenta dólares americanos), para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar

ato de ofício,  em razão do cargo de Diretor de Abastecimento da PETROBRAS,  consistente na

renovação do  contrato  de  prestação de  serviços  de armazenagem e acostagem de  navios  de

granéis líquidos, em instalações portuárias localizadas no Porto de SUAPE – PE, firmado entre a

PETROBRAS e a DECAL DO BRASIL (FATO 01).

O então diretor  de Abastecimento da PETROBRAS,  PAULO ROBERTO COSTA não só

solicitou e aceitou o oferecimento da vantagem indevida em razão do cargo, como efetivamente

recebeu a vantagem indevida repassada por  MARIANO MARCONDES FERRAZ,  e,  além disso,

6 Revelada a existência de um gigantesco esquema criminoso voltado para a prática de crimes contra a PETROBRAS
S/A, foi também descoberta a formação de um grande e poderoso Cartel do qual participaram as empresas OAS,
ODEBRECHT,  UTC,  CAMARGO  CORREA,  TECHINT,  ANDRADE  GUTIERREZ,  MENDES  JÚNIOR,  PROMON,  MPE,
SKANSKA, QUEIROZ GALVÃO, IESA, ENGEVIX, SETAL, GDK e GALVÃO ENGENHARIA. 

7 ANEXO 02– CONTRATO SOCIAL DECAL DO BRASIL LTDA
8 ANEXO 03 – CONTRATO PETROBRAS X DECAL 2006 e ADITIVOS 2007 e 2009
9 ANEXO 04 – CONTRATO PETROBRAS X DECAL 2012
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praticou e omitiu atos de ofício com infrações aos deveres funcionais no interesse do referido

contrato e da empresa contratante.

Ato  contínuo,  MARIANO  MARCONDES  FERRAZ,  PAULO  ROBERTO  COSTA  e

HUMBERTO SAMPAIO MESQUITA  de forma consciente, voluntária, reiterada e em comunhão de

vontades,  no  período  compreendido  entre  19  de  maio  de  2011  e  21  de  fevereiro  de  2014,

ocultaram e dissimularam a natureza, origem, localização, disposição, movimentação e propriedade

de aproximadamente U$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil dólares americanos), por de meio de

8 (oito) repasses provenientes, direta e indiretamente dos crimes de corrupção, mediante depósitos

não declarados em contas no exterior (FATOS 02 A 09).

III. DA CORRUPÇÃO ATIVA (FATO 01)

A  DECAL DO BRASIL LTDA.  firmou com a PETROBRAS, em 25 de outubro de 2006,

Contrato de Prestação de Serviços de Armazenagem e Acostagem de Navios de Granéis Líquidos,

em Instalações Portuárias Localizadas no Porto de Suape – PE (Contrato nº 1002.00.27.258.06). Esse

contrato teve validade inicial de 16 (dezesseis) meses, ou seja, até 14 de janeiro de 2008, e o valor

contratado  foi  de  R$  30.999.840,00.  Por  parte  da  DECAL  DO  BRASIL,  assinaram  o  contrato

MARIANO MARCONDES FERRAZ (Procurador) e JORGE DE OLIEVIRA LEMOS (Gerente-Geral) –

Contrato nº 1002.00.27.258.06.2.

Em 15 de janeiro de 2008,  DECAL DO BRASIL e a PETROBRAS, tendo em vista que

“desde a assinatura do contrato surgiram novas necessidades, técnicas e operacionais que obrigam as

PARTES a alterar as condições de Preço e Valor (Cláusula Quinta); de reajuste de Preços (Cláusula

Sétima); e de Prazo (Cláusula Décima)” contrataram o 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação

de  Serviços  de  Armazenagem  e  Acostagem  de  Navios  de  Granéis  Líquidos,  em  Instalações

Portuárias Localizadas no Porto de Suape – PE, com validade até 30 de abril de 2009. O Valor

contratado  foi  de  R$  31.605.864,00  e  assinou,  pela  empresa  contratada,  JORGE  DE  OLIVEIRA

LEMOS.
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O segundo termo aditivo ao Contrato nº 1002.00.27.258.06, de Prestação de Serviços

de  Armazenagem  e  Acostagem  de  Navios  de  Granéis  Líquidos  em  Instalações  Portuárias

Localizadas no Porto de Suape - PE foi assinado em 30/04/2009, com valor de R$ 80.370.441,00,

tendo em vista que, desde a data do primeiro termo aditivo surgiram novas necessidades técnicas e

operacionais que obrigaram as partes a alterar algumas cláusulas contratadas. Este segundo termo

aditivo foi assinado, pelo lado da empresa contratada, por  MARIANO MARCONDES FERRAZ e

por JORGE DE OLIVEIRA LEMOS10 e o prazo pactuado foi até 30 de abril de 2012.

MARIANO  MARCONDES  FERRAZ consta  como  representante  da  FIRMA

CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA11, sócia da DECAL BRASIL12, empresa que possui dezenas de

outros  contratos  com  a  PETROBRAS,  conforme  informações  do  site

http://sites.petrobras.com.br/minisite/acessoainformacao/licitacoes-e-contratos/contratos/,  todos

com dispensa de licitação13.

Anteriormente ao vencimento do primeiro contrato (Contrato nº 1002.00.27.258.06) e

seus aditivos, houve resistência da  PETROBRAS em realizar nova contratação com a  DECAL DO

BRASIL nos termos desejados pela empresa, que alegava que os valores contratados com a estatal

petrolífera estavam aquém dos valores ideais e, inclusive, praticados em casos similares. 

Diante  desse  quadro  de  dificuldades  opostas  pela  PETROBRAS,  MARIANO

MARCONDES FERRAZ foi tratar do assunto da renovação do contrato de tancagem com PAULO

ROBERTO  COSTA,  pois,  mesmo  diante  do  considerado  baixo  valor  de  aluguel  pago  pela

PETROBRAS14,  a estatal era a única cliente da DECAL e, por isso, o contrato era de importância

estratégica para a empresa, sob pena de falência.

10 JORGE DE OLIVEIRA LEMOS é sócio-diretor da DECAL DO BRASIL – ANEXO 02.
11 ANEXO 05 - CONTRATO SOCIAL DA FIRMA
12 ANEXO 02 – DECAL – Contrato Social
13 ANEXO 06 – consulta.
14 Ouvido pela autoridade policial,  MARIANO FERRAZ relatou que “(...)  desde a primeira contratação, houve muitas

dificuldades junto à  PETROBRAS, QUE no primeiro aluguel, a tarifa imposta era a metade do que a  PETROBRAS
pagava para os demais terminais privados; (…) QUE se recorda que tratou do assunto com PAULO ROBERTO COSTA,
quando era Diretor de Abastecimento; (...) QUE essas conversas não surtiram muito efeito no sentido de melhorar o
valor do aluguel, e por ocasião da renovação, as dificuldades quanto ao preço persistiram e também quanto a ameaças
de não renovação; QUE mesmo com um valor aquém do ideal, e considerado baixo, o contrato era de importância
estratégica para a DECAL porque a PETROBRAS era a única cliente existente, e sem ela a empresa iria quebrar ; (…) -
ANEXO 07.

6/17

http://sites.petrobras.com.br/minisite/acessoainformacao/licitacoes-e-contratos/contratos/


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Nesse contexto, MARIANO MARCONDES FERRAZ chegou a solicitar que FERNANDO

SOARES intercedesse junto a PAULO ROBERTO COSTA na negociação do contrato de tancagem,

tendo inclusive oferecido um jantar em sua residência. Nesse jantar, com a presença de PAULO

ROBERTO COSTA e  FERNANDO SOARES,  MARIANO FERRAZ manifestou  ao  então  Diretor  de

Abastecimento  da  PETROBRAS  o  interesse  em  renovar  o  contrato  de  aluguel  de  tanques  em

Pernambuco, com valor de aluguel maior, sob a alegação de que a quantia vigente estava módica.

Segundo  MARIANO FERRAZ, em razão desse jantar, a pretensão da DECAL em ver renovado e

reajustado o valor do aluguel do contrato de tancagem do Porto SUAPE foi frustrada, tendo a área

técnica da PETROBRAS inclusive manifestado a pretensão de transferir itens no contrato sob sua

responsabilidade para a DECAL.

Posteriormente, em data não precisada, reunidos MARIANO MARCONDES FERRAZ e

PAULO ROBERTO COSTA, o Diretor de Abastecimento da PETROBRAS solicitou e aceitou promessa

de vantagens indevidas oferecidas e prometidas por MARIANO MARCONDES FERRAZ, para dar

seguimento ao processo,  retirar  obstáculos  e proceder  à  contratação da  DECAL. Em razão da

solicitação  e  aceitação  da  promessa  da  vantagem  indevida,  PAULO  ROBERTO  COSTA  adotou

providências,  acertadas  com  MARIANO  MARCONDES  FERRAZ,  mediante  solicitação  da

contratação da DECAL pela PETROBRAS, em havendo necessidade física da referida tancagem15. 

As vantagens indevidas prometidas por  MARIANO MARCONDES FERRAZ a PAULO

ROBERTO  COSTA  começaram  a  ser  pagas  no  período  antecedente  à  assinatura  do  segundo

contrato da DECAL DO BRASIL com a PETROBRAS, ainda no ano de 2011, como forma evidente

de  superar  os  obstáculos  que  a  estatal  impunha  para  entabular  a  contratação  nos  termos

desejados pela empresa. 

Assim, aproximadamente 50 % (cinquenta por cento) da propina ajustada, no valor de

USD 439.150,00 (quatrocentos e trinta mil e cento e cinquenta dólares americanos), foi paga por

MARIANO MARCONDES FERRAZ mediante 3 (três) repasses a PAULO ROBERTO COSTA, os quais,

com o fim de ocultar a origem e natureza criminosa, foram efetuados na conta  OST INVEST &

15 “QUE o empresário MARIANO MARCONDES FERRAZ procurou o declarante afirmando que poderia fornecer a tancagem
no PORTO SUAPE, por intermédio da empresa TRAFIGURA (sic); QUE o declarante levou a questão até o setor técnico da
PETROBRAS, vinculado à Diretoria de Abastecimento, e solicitou que a referida empresa fosse contratada caso houvesse
a necessidade física da referida tancagem” - ANEXO 08.
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FINANCE INC (OST INVEST),  mantida  no Banco Lombard  Odier,  sediado em Genebra,  Suíça,

vinculada a PAULO ROBERTO COSTA.

Em razão do adiantamento da propina, em 1º de maio de 2012, a PETROBRAS firmou

com a DECAL DO BRASIL contrato para prestação de serviços de armazenagem e movimentação

de granéis líquidos em instalações portuárias (ICJ nº 1002.0073983.12.2), com prazo de validade de

cinco anos e cujo valor total foi de R$ 280.013.236,00.

O restante da vantagem indevida, no importe de USD 433.300,00 (quatrocentos e trinta

e três mil dólares americanos), foi pago posteriormente à assinatura do contrato, entre agosto de

2012 e fevereiro de 2014, com adoção dos mesmos mecanismos de lavagem de ativos, no caso,

mais  5 (cinco)  depósitos  realizados  na  conta  da  offshore OST INVEST & FINANCE INC (OST

INVEST), mantida no Banco Lombard Odier, sediado em Genebra, Suíça.

Na etapa de pagamentos que sucedeu à renovação contratual da DECAL DO BRASIL

com a PETROBRAS, as transferências bancárias no exterior foram mais espaçadas no tempo, tendo

havido,  inclusive,  cobranças  por  parte  de  HUMBERTO  MESQUITA,  genro  de  PAULO  ROBERTO

COSTA,  para  que  MARIANO  MARCONDES  FERRAZ efetuasse  os  pagamentos  em  dia  das

vantagens indevidas oferecidas e prometidas ao então Diretor de Abastecimento da PETROBRAS.

Nesse período, entre agosto de 2012 e fevereiro de 2014,  MARIANO MARCONDES

FERRAZ acordou que efetuaria  pagamentos trimestrais  na  conta  OST INVEST,  no importe  de

aproximadamente  USD  70.000,00  (setenta  mil  dólares).  Em  virtude  de  atrasos  por  parte  de

MARIANO FERRAZ, os valores devidos se acumularam, o que gerou a necessidade de depósitos

em quantias maiores.

Os registros de tais pagamentos de propina, além de constarem nos extratos bancários

da OST INVEST, foram também apontados em contabilidade informal de HUMBERTO MESQUITA,

utilizada para gerenciar valores de vantagens indevidas recebidas em nome de PAULO ROBERTO

COSTA16.

16 Por ocasião de busca e apreensão determinada por esse juízo,  foram apreendidos os documentos denominados
“  BETO – Relatório Mensal MAI 2013 – valores relativos ao PR” e “BETO – Relatório Mensal SET 2013 – valores relativos
ao PR” confeccionados por HUMBERTO MESQUITA para gerenciar e prestar contas a PAULO ROBERTO COSTA do
montante das propinas recebidas pelo então Diretor de Abastecimento da Petrobras em contas offshores no exterior.
(ANEXO 09)
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No documento denominado “  BETO – Relatório Mensal MAI 2013 – valores relativos ao

PR”17,  HUMBERTO  MESQUITA  ao  descrever  valores  decorrentes  do  “Aluguel  do  Terminal  de

Tancagem (SUAPE)” descreve  que  MARIANO FERRAZ  efetuou o pagamento da propina devida

para o ano de 2013, no total de USD 446.840,00 mais € 52.800,00 euros.

Por sua vez, o documento “BETO – Relatório Mensal SET 2013 – valores relativos ao PR”

aponta  um  total  de  propina  paga  por  MARIANO  FERRAZ no  importe  de  USD  800.000,00

(oitocentos  mil  dólares),  com  a  anotação  que  depois  de  muita  insistência  de  HUMBERTO

MESQUITA,  MARIANO FERRAZ acertou o valor  da propina referente  ao primeiro semestre  de

2013.

Os pagamentos efetuados por  MARIANO MARCONDES FERRAZ foram realizados a

partir de sua conta pessoa física quanto a partir de contas das empresas  offshores TIK TRADING,

FIRMA INVEST e FIRMA PART, que eram por ele controladas no exterior18. Assim, foram realizados

os repasses de propina conforme tabela abaixo, no período compreendido entre maio de 2011 e

fevereiro de 201419:

O valor total das vantagens indevidas oferecidas, prometidas e efetivamente entregues

por  MARIANO MARCONDES FERRAZ a PAULO ROBERTO COSTA, portanto, alcançou o patamar

de USD 868.450,00.

Em decorrência da corrupção,  e no interesse de  MARIANO MARCONDES FERRAZ,

PAULO ROBERTO COSTA praticou ato de ofício com infração aos deveres funcionais de observância

17 ANEXO 09 – Autos 5014091-94.2014.404.7000 – evento 128 – OUT2 – Relatório apreendido na residência de Paulo
Roberto Costa.

18 Termo de Declarações de MARIANO MARCONDES FERRAZ – ANEXO 07.
19 Relatório de Análise SPEA/PGR nº 15/2015 – ANEXO 13.
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Banco Nº Conta Nome da Conta Lançamento Data 'value' Crédito Moeda Origem / Destino PAÍS
LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 19/05/11 240.000,00 USD TIK TRADING S.A SUÍÇA
LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 27/09/11 95.600,00 USD TIK TRADING S.A SUÍÇA
LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 14/02/12 99.550,00 USD MARIANO MARCONDES FERRAZ SUÍÇA
LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 21/08/12 53.000,00 USD TIK TRADING S.A SUÍÇA
LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 25/01/13 98.500,00 USD TIK TRADING S.A SUÍÇA
LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 04/06/13 145.500,00 USD FIRMAINVEST LTD SUÍÇA
LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 22/11/13 71.600,00 USD FIRMAPAR CORP. SUÍÇA
LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 21/02/14 64.700,00 USD TIK TRADING S.A SUÍÇA

868.450,00 USD



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

dos  princípios  da  legalidade,  moralidade  e  impessoalidade  ao  superar  os  obstáculos  para  a

renovação do contrato da DECAL e determinar a realização da avença.20.

Nesses termos, agindo dolosamente, MARIANO MARCONDES FERRAZ incorreu, por 1

(uma) vez, na prática do delito do previsto no art. 333 c/c parágrafo único Código Penal (FATO 01).

IV. DA LAVAGEM DE ATIVOS (FATOS 02 A 09)

A - Dos crimes antecedentes:

A lavagem de  capitais  imputada ao denunciado  MARIANO MARCONDES FERRAZ

está  escorada  em crimes  antecedentes,  notadamente  os  crimes  de  corrupção  passiva  e  ativa,

praticados no contexto da renovação do contrato de tancagem celebrado pela  DECAL com a

PETROBRAS. 

Em decorrência destes crimes antecedentes, PAULO ROBERTO COSTA, obteve valores

sujos de MARIANO MARCONDES FERRAZ, com aparência lícita, os quais foram repassados, com

intuito de dissimular e ocultar a origem e a natureza criminosa, em contas bancárias mantidas no

exterior em nome de  offshores, cujo beneficiário formal era terceira pessoa, no caso o genro do

então Diretor de Abastecimento da PETROBRAS, HUMBERTO MESQUITA.

B – Lavagem de Dinheiro: Pagamentos em conta offshore (FATOS 02 a 09):

No período  compreendido  entre  19  de  maio  de  2011  e  21  de  fevereiro  de  2014,

MARIANO MARCONDES FERRAZ, PAULO ROBERTO COSTA e HUMBERTO SAMPAIO MESQUITA de

forma consciente, voluntária, reiterada e em comunhão de vontades, ocultaram e dissimularam a

natureza, origem, localização, disposição, movimentação e propriedade de aproximadamente USD

868.450,00 (oitocentos e sessenta e oito mil e quatrocentos e cinquenta dólares americanos), por

20 Muito embora MARIANO MARCONDES FERRAZ afirme que a vantagem indevida foi exigida por PAULO ROBERTO
COSTA, tal exigência não encontra respaldo nas provas constantes dos autos,  mormente porque os pagamentos
efetuados pelo empresário em favor do Diretor da PETROBRAS iniciaram-se meses antes da assinatura do segundo
contrato (renovação contratual) e prosseguiram mesmo após a saída de PAULO ROBERTO COSTA da Diretoria de
Abastecimento da PETROBRAS, conforme adiante será demonstrado. Além disso, o próprio MARIANO MARCONDES
FERRAZ admitiu que “decidiu pagar pois entendeu que era assim que funcionava o sistema, e que inclusive no mercado
já havia essa percepção de que era a regra do jogo, isto é, que em algumas situações apenas mediante pagamento de
comissões era possível conseguir negócios com a PETROBRAS; (...)” - ANEXO 07. 
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de meio de oito repasses provenientes, direta e indiretamente dos crimes de corrupção praticados

em detrimento  da  PETROBRAS,  mediante  depósitos  não  declarados  e  sub-reptícios  em conta

offshore no exterior  gerenciada por HUMBERTO MESQUITA,  mas pertencente  de fato a PAULO

ROBERTO COSTA.

No caso, para fins de dissimular a origem e a natureza criminosa dos valores oriundos

dos crimes antecedentes, MARIANO MACONDES FERRAZ, PAULO ROBERTO COSTA e HUMBERTO

MESQUITA ajustaram que os pagamentos das vantagens indevidas seriam realizados de forma sub-

reptícia no exterior.

Assim,  MARIANO  MARCONDES  FERRAZ,  a  partir  de  contas  das  offshores TIK

TRADING, FIRMAINVEST e FIRMA PAR a ele vinculadas e, por uma vez, de conta titularizada por

sua pessoa física,  após ajustado com PAULO ROBERTO COSTA, efetuou 8 (oito)  oito depósitos

dissimulados ao então Diretor de Abastecimento da PETROBRAS, para ocultar a origem e natureza

criminosa dos valores, a crédito da conta OST INVEST,  titularizada por offshore de mesmo nome,

cujo procurador era HUMBERTO MESQUISTA, genro de PAULO ROBERTO COSTA.

Os depósitos dissimulados por MARIANO FERRAZ na conta OST INVEST, no Banco

Lombardier  Odier,  em  Genebra/Suíça, gerida  por  HUMBERTO  MESQUITA  em  favor  de  PAULO

ROBERTO  COSTA,  beneficiário  final  dos  valores,  tinham  por  intuito  evitar  a  identificação  dos

envolvidos, a natureza espúria do dinheiro e a sua localização, tornando seguro o produto do crime

e atribuindo-lhe aparência lícita. 

É de se ver que, além do reconhecimento por parte de  MARIANO FERRAZ de sua

vinculação  com as  contas  TIK  TRADING,  FIRMA INVEST  e  FIMAR PART21,  em controles  de

compliance da  OST INVEST,  foram colhidas  informações  de  que  depósitos  nesta  efetuados  e

provenientes  das  empresas  TIK  TRADING,  FIMRA  INVEST  e FIMAR  PART  seriam  de  fato

vinculados a MARIANO MARCONDES FERRAZ:

21 Em depoimento prestado perante a autoridade policial,  MARIANO MARCONDES FERRAZ  reconheceu “que fez
pagamentos tanto a partir de conta pessoa física do declarante quanto a partir de contas das empresas TIK TRADING,
FIRMA INVEST e FIRMA PART, que são de seu controle no exterior.” - ANEXO 07.
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Também evidencia a vinculação de MARIANO MARCONDES FERRAZ com as offshores

FIRMAINVEST e FIMPART, a circunstância de ser o denunciado sócio-gerente de empresas com

denominação social assemelhada no Brasil, no caso,  a FIRMA CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES

LTDA.,  CNPJ:  05.197.962/000104  e  a  FIRMA CONSULTORIA LTDA.,  CNPJ:  02.075.674/0001-80,

ambas com sede no Rio de Janeiro/RJ.

O total das transações imputáveis a MARIANO MARCONDES FERRAZ atinge a quan-

tia de USD 868.450,00, valor condizente com o documento objeto de apreensão (“  BETO – Relatório

Mensal SET 2013 – valores relativos ao PR”) que indica um total aproximado de USD 800.00,00 (oi-

tocentos mil dólares) de propina paga por MARIANO FERRAZ para PAULO ROBERTO COSTA. Além

disso, no documento “  BETO – Relatório Mensal MAIO 2013 – valores relativos ao PR” há a indicação

de pagamento de Euro 52.800,00, o que é, de fato, corroborado com o valor total das vantagens in-

devidas depositadas por MARIANO MARCONDES FERRAZ na conta OST INVEST, no importe de

USD 868.450,00. 

Outro ponto de harmonia do material probatório consiste no atraso dos repasses de

propina por parte de  MARIANO FERRAZ,  no exercício de 2013, já que no documento  “  BETO –

Relatório Mensal SET 2013 – valores relativos ao PR”, consta a seguinte anotação, de HUMBERTO

MESQUITA: “Estou cobrando Mariano. Está inadimplente em 2013. Disse que resolveu, mas ainda não

tive  a  confirmação  do  banco.”  Em setembro  de  2013,  também conforme  documento  “  BETO –

Relatório Mensal SET 2013 – valores relativos ao PR”, HUMBERTO MESQUITA anotou que depois de

muita  insistência  e  cobrança,  MARIANO FERRAZ  acertou os  valores  da propina referentes  ao

primeiro semestre de 2013.

Neste contexto, MARIANO MARCONDES FERRAZ, de forma reiterada, por 8 (vezes),

nos dias 19 de maio de 2011, 27 de setembro de 2011, 14 de fevereiro de 2012, 21 de agosto de

2012, 25 de janeiro de 2013, 04 de junho de 2013, 22 de novembro de 2013 e 21 de fevereiro de

2014, em conjunto com PAULO ROBERTO COSTA e HUMBERTO MESQUITA, a partir das contas TIK

TRADING, FIRMAIVNEST e FIMARPAR, e por uma vez a partir de conta mantida por sua pessoa

física, ocultou a origem e a natureza criminosa de valores provenientes dos crimes antecedentes,
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por meio de depósitos sub-reptícios destinados a PAULO ROBERTO COSTA na conta OSTINVEST,

nos valores abaixo indicados:

Assim, agindo dolosamente, MARIANO MARCONDES FERRAZ incorreu na prática do delito

do artigo 1º, §4º da Lei 9613/98, por 8 (oito) vezes (FATOS 02 a 09).

V. DA CAPITULAÇÃO

Diante  de  todo  exposto,  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL denuncia  MARIANO

MARCONDES  FERRAZ,  pela  prática  do  delito  de  corrupção  ativa,  em  sua  forma  majorada,

previsto no art. 333, caput e parágrafo único do Código Penal (Fato 01); bem como pela prática,

entre 19 de maio de 2011 e 21 de fevereiro de 2014, por 8 (oito) vezes, em concurso material, do

delito de lavagem de ativos, previsto no art. 1º c/c art. 1º, §4º, da Lei 9.613/1998 (Fatos 02 a 09).

VI. DOS REQUERIMENTOS FINAIS

Desse modo, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL: 

a) o recebimento desta denúncia, a citação do denunciado para responder à acusação

e sua posterior intimação para audiência, de modo a serem processados no rito comum ordinário

(art. 394, § 1º, I, do CPP), até final condenação, na hipótese de ser confirmada a imputação, nas

penas da capitulação;
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FATOS Banco Nº Conta Nome da Conta Lançamento Data 'value' Crédito Moeda Origem / Destino PAÍS
2 LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 19/05/11 240.000,00 USD TIK TRADING S.A SUÍÇA
3 LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 27/09/11 95.600,00 USD TIK TRADING S.A SUÍÇA
4 LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 14/02/12 99.550,00 USD MARIANO MARCONDES FERRAZ SUÍÇA
5 LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 21/08/12 53.000,00 USD TIK TRADING S.A SUÍÇA
6 LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 25/01/13 98.500,00 USD TIK TRADING S.A SUÍÇA
7 LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 04/06/13 145.500,00 USD FIRMAINVEST LTD SUÍÇA
8 LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 22/11/13 71.600,00 USD FIRMAPAR CORP. SUÍÇA
9 LODH 509760 OST INVEST & FINANCE INTransferência 21/02/14 64.700,00 USD TIK TRADING S.A SUÍÇA

868.450,00 USD
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b) a oitiva das testemunhas arroladas ao fim desta peça; 

c) seja conferida prioridade a esta Ação Penal, com base no art. 11.2 da Convenção de

Palermo (Convenção da ONU contra o Crime Organizado Transnacional – Decreto Legislativo nº

231/2003 e Decreto nº 5.015/2004);

d)  seja  decretado  o  perdimento  do  produto  e  proveito  dos  crimes, ou  do  seu

equivalente,  no  montante  de,  pelo  menos,  R$  3.000.000,00  (três  milhões  de  reais)  ou  USD

868.450,00  (oitocentos  e  sessenta  e  oito  mil  e  quatrocentos  e  cinquenta  dólares  americanos) ,

correspondente ao valor total da porcentagem da propina paga pelo denunciado em razão da

contratação da DECAL DO BRASIL pela PETROBRAS;

e)  sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, também se requer, em relação a

MARIANO MARCONDES FERRAZ, o arbitramento cumulativo do dano mínimo, a ser revertido em

favor da PETROBRAS, com base no art. 387,  caput  e IV, do CPP, no montante de R$ 3.000.000,00

(três  milhões de reais)  ou  USD 868.450,00 (oitocentos  e  sessenta  e oito  mil  e  quatrocentos  e

cinquenta dólares americanos), correspondente ao valor total da porcentagem da propina paga em

razão da contratação da DECAL DO BRASIL pela PETROBRAS.

Curitiba, 11 de janeiro de 2017.

Deltan Martinazzo Dallagnol

Procurador República

Januário Paludo

Procurador Regional da República

Carlos Fernando dos Santos Lima

Procurador Regional da República

Orlando Martello

Procurador Regional da República

Antônio Carlos Welter

Procurador Regional da República
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Roberson Henrique Pozzobon

Procurador da República

Diogo Castor de Mattos

Procurador da República

Paulo Roberto Galvão de Carvalho

Procurador da República

Athayde Ribeiro Costa

Procurador da República

Laura Gonçalves Tessler

Procuradora da República

Júlio Carlos Motta Noronha

Procurador da República

Jerusa Burmann Viecili

Procuradora da República

Isabel Cristina Groba Vieira

Procuradora Regional da República

ROL DE TESTEMUNHAS:

1.  PAULO ROBERTO COSTA,(colaborador),  CPF: 302.612.879-15, residente na Rodovia

BR-040, KM 66, Condomínio Quinta do Lago/Quintas do Alto, Chácara 01, Itaipava/RJ22;

2.  HUMBERTO SAMPAIO DE MESQUITA (colaborador), CPF 052.574.807-51, residente

na Rua das Jacarandás, nº 1000, Bloco 3, apto 501, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ23; 

3.  FERNANDO  ANTÔNIO  FALCÃO  SOARES  (colaborador),  CPF  490.187.015-72,

residente na Avenida Lúcio Costa, 3600, bloco 01, apto 2202, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ.24 

4. JORGE DE OLIVEIRA LEMOS, CPF: 359.974.197-10, residente na Rua Setubal, nº 1346,

apto 1601, Boa Viagem, Recife-PE.

22 Acordo de colaboração premiada PAULO ROBERTO COSTA – ANEXO 10 e termo de depoimento nº 44 - ANEXO 14.
23 Acordo de colaboração premiada HUMBERTO SAMPAIO DE MESQUITA –  ANEXO 11 e termo de depoimento –

ANEXO 16.
24 Acordo de colaboração premiada FERNANDO SOARES – ANEXO 12 e termo de depoimento nº 17 – ANEXO 15.
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Ministério Público Federal
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ

FORÇA-TAREFA “OPERAÇÃO LAVA JATO”

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  JUIZ  FEDERAL  DA  13ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE
CURITIBA/PR

Para  distribuição  por  dependência  aos  autos  nº  5054168-05.2016.4.04.7000  (Busca  e

Apreensão  Criminal),  nº  5043959-74.2016.4.04.7000  (Inquérito  Policial),  nº  5049557-

14.2013.404.7000  (Inquérito  Bidone)  e  1.25.000.003177/2016-17  (Procedimento

Investigatório Criminal).

Classificação no e-Proc: Sem sigilo
Classificação no ÚNICO: Normal

1  –  O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL oferece  denúncia  em  separado  em
desfavor de MARIANO MARCONDES FERRAZ, com anexos que a integram para os devidos
fins. 

2 – No que respeita à atuação delituosa de PAULO ROBERTO COSTA, deixa de
oferecer denúncia relativamente aos fatos ora narrados, uma vez que, consoante Acordo de
Colaboração firmado pelo nominado com a Procuradoria-Geral da República e devidamente
homologado pelo e. Supremo Tribunal Federal, já foi alcançada a pena máxima prevista para
condenação (20 anos).

3 – Da mesma forma, deixa de oferecer denúncia no que se refere a HUMBERTO
SAMPAIO DE MESQUITA,  genro de PAULO ROBERTO COSTA, já abrangido no Acordo de
Colaboração do sogro e tendo em vista o disposto nas Cláusulas 6ª e 10ª do Acordo de
Colaboração Acessório firmado com o Ministério Público Federal.

4 - Requer, ainda, o Ministério Público Federal:
a) seja  disponibilizado,  no  interesse  da  defesa,  acesso  aos  vídeos  das

colaborações premiadas, cujo conteúdo não se encontra sob sigilo, dos colaboradores ora
arrolados como testemunhas;

b) sejam juntadas as Folhas de Antecedentes Criminais do denunciado constantes
dos bancos de dados a que tem acesso essa Justiça Federal.

Curitiba, 11 de janeiro de 2017.
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Deltan Martinazzo Dallagnol

Procurador República

Januário Paludo

Procurador Regional da República

Carlos Fernando dos Santos Lima

Procurador Regional da República

Orlando Martello

Procurador Regional da República

Antônio Carlos Welter

Procurador Regional da República

Roberson Henrique Pozzobon

Procurador da República

Diogo Castor de Mattos

Procurador da República

Paulo Roberto Galvão de Carvalho

Procurador da República

Athayde Ribeiro Costa

Procurador da República

Laura Gonçalves Tessler

Procuradora da República

Júlio Carlos Motta Noronha

Procurador da República

Jerusa Burmann Viecili

Procuradora da República

Isabel Cristina Groba Vieira

Procuradora Regional da República
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